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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o
artigo 166 do Regimento Interno, requeiro que se oficie ao Senhor Secretário
do Desenvolvimento Urbano e Habitação, requisitando-lhe as informações a
seguir.
 

Para cada um dos 51 quilombos do Estado de São Paulo, informar:
 
Endereço completo;
 
Padrão de pavimento do sistema viário de acesso; 
 
Enviar  todos  os  contratos  de  prestação  de  serviços  das  empresas
vencedoras  das  licitações  públicas  para  as  execuções  dos  serviços
estabelecidos nos editais de concorrência pública para a implantação das
infraestruturas de cada quilombo; 
 
Informar sobre a situação do saneamento básico nas áreas de cada um
dos quilombos, especificando: 
 

4.1 Padrão de abastecimento de água potável:
 

    4.2 Padrão de coleta de esgotos domiciliares:
 
    4.3 Sistema de tratamento de esgotos domiciliares:
 

Informar  sobre  a  situação  de  entrada  de  energia  elétrica  domiciliar,
especificando: 
 

        4.1 Padrão urbano;
 

        4.2 Padrão rural. 
 
2. Qual o déficit habitacional de cada um dos quilombos com processos de
titulação finalizados? 
 
3. Qual o déficit habitacional dos quilombos com processos de titulação não
finalizados?
 
4. Informar o diagnóstico das áreas dos quilombos, tratados nos processos
legais em tramitação. 
 

   
 

JUSTIFICATIVA
 

No  Estado  de  São  Paulo,  há  51  Quilombos  reconhecidos,  portanto,  as
informações requeridas e necessárias, atualizam as pendências existentes
dessa exclusão social secular e possibilita ao parlamento paulista estabelecer a
cronologia para cobrar as ações necessárias do executivo estadual para a
solução habitacional das famílias remanescentes.
 
Justifica-se o presente requerimento pela prerrogativa do Poder Legislativo de
fiscalizar os atos da Administração Pública quanto aos princípios de legalidade,
impessoalidade,  moralidade,  economicidade,  razoabilidade,  finalidade,
motivação e atendimento do interesse público.
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